
O(A) Secretário(a) da Saúde, em cumprimento ao disposto na Lei nº 13.417, art. 45º, PRORROGA os efeitos do ato
registrado no Boletim 76, D.O.E. de 10/05/2022, a contar de 02/05/2023, pelo prazo de 01 (um) ano.

Departamento Administrativo
GILMAR TADEU DO NASCIMENTO FONSECA 

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 6º andar
Porto Alegre / RS / 90119-900

Licitações
Protocolo: 2024001130377

ATOS ADMINISTRATIVOS - LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021

AVISO DE LICITAÇÃO
A Secretaria Estadual da Saúde torna pública, através de seus pregoeiros e equipes de apoio, designados por Portaria, a abertura
de Pregões Eletrônicos para seleção de fornecedores para Registro de Preços, conforme descrição abaixo e de acordo com a
legislação vigente.
Objeto: Registro de Preços de Medicamentos, Dietoterápicos e Ostomia.
Tipo: Menor Preço

Processo nº: 24/2000-0094616-1
Pregão Eletrônico nº 0389/2024 - Compra: 37.242
Data da Disputa: 30/08/2024 às 9h.

Processo nº: 24/2000-0087560-4
Pregão Eletrônico nº 0413/2024 - Compra: 37.167
Data da Disputa: 28/08/2024 às 9h.

Processo nº: 24/2000-0092819-8
Pregão Eletrônico nº 0417/2024 - Compra: 37.274
Data da Disputa: 30/08/2024 às 9h.

Os Editais encontram-se disponíveis no site www.compras.rs.gov.br

Porto Alegre, 09 de agosto de 2024.
Gilmar Fonseca

Diretor Administrativo
Departamento Administrativo

Divisão de Gestão de Compras de Bens e Serviços
A Secretaria Estadual da Saúde – SES, localiza-se na Av. Borges de Medeiros, n° 1501, 5° andar – Porto Alegre/RS. Os dados
necessários das referidas licitações e Atas de Registro de Preços, e os demais atos referentes a julgamentos, fase recursal e
resultados deverão ser acompanhados no site www.compras.rs.gov.br .

Diversos
Protocolo: 2024001130378

A Coordenação do Núcleo de Vigilância Sanitária da 1ª CRS, Secretaria da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, torna pública a
seguinte DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário, registrado na data 01/03/2024, em cumprimento ao disposto no
art. 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de1997.
Autuado: Integrare Clínica Odontológica Ltda.
CPF/CNPJ: 35.789.950/0001-21
Município: Igrejinha/ RS
Processo: 24/2000-0027488-0
Tipificação das Infrações: 1) Letra e do Anexo 2, da Portaria SES n° 125/2017, e Art. 14 da RDC 63 de 25/11/2011; 2) Art. 23,
inciso VI, Art 39 e Art. 63 da RDC nº 63 de 25/11/2011; 3) Art. 6, 7, e 17 da RDC 611/2022 - ANVISA , Anexo 8A letra B da Portaria
125/2017 SES/RS, e item 3.3 da Portaria SES/RS 149/2024; 4) Art.23 , inciso XVIII , e art. 51 da RDC nº 63 de 25/11/2011; 5) Item
3.2.5 da Portaria SES/RS nº 500 de 31/08/2010; 6) Art.66, inciso IV da RDC 611 de 09/03/2022; 7) Art. 57 da RDC nº 63 de
25/11/2011 – ANVISA e item 7.1 da Portaria SES/RS 149/2024;  8) Art.5, inciso III, Art. 17 inciso V, Art. 22 inciso VII, e Art. 42 da
RDC 611 de 09/03/2022; 9) Art . 52 e 53 da RDC 611 de 09/03/2022; 10) Art. 5 alinea “f” da Portaria GM/MS nº 3523 de
28/08/1998; 11) Art. 25 da RDC 611/2022- ANVISA, 12) Item 12.3 da Portaria SES/RS 149/2024; 13) Art. 47 e 50 inciso II da RDC
nº 63 de 25/11/2011 – ANVISA c/c 10, inc. XXXV da Lei Federal 6437/77 de 20/08/77.
Decisão Final: Julgada procedente a autuação.
Penalidade Imposta: Advertência.

Assessoria de Gestão e Planejamento
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Nome do arquivo: ArquivoAssinado_8817d583-520f-43f5-bc52-d5bde7ab962b..pdf

Autenticidade: Documento íntegro

DOCUMENTO ASSINADO POR DATA CPF/CNPJ VERIFICADOR
__________________________________________________________________________________________________________________________________________

PROCERGS CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COM 09/08/2024 08:13:15 GMT-03:00 87124582000104 assinatura válida
Responsável: LUIZ FERNANDO SALVADORI ZACHIA 22094644049
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Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


